
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 503/1970 
 

Que dispõe sobre alienação de um lote no Bairro São 
Francisco. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar um lote de terreno, de propriedade municipal, 

no bairro de São Francisco, medindo nove metros de frente e de fundo vinte metros nas linhas de lado, 
num total de cento e oitenta metros quadrados, com as seguintes confrontações: na linha da frente, com a 
Avenida São Francisco; na linha de fundo, com uma rua sem denominação; nas linhas de lado, com os 
proprietários João Vieira e José Satiro, pelo preço mínimo de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros).  

   
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
   
Passa Quatro, 28 de outubro de 1970. 
 
José Mota Pelegrini 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 
 
 
 


